
  

Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DIRETORA, sobre o 
Requerimento nº 342, de 2023, do Senador Jorge 
Seif, que requer que sejam prestadas, pelo Senhor 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da 
República, Marco Edson Gonçalves Dias, 
informações sobre sua presença nas dependências 
do Palácio do Planalto durante os atos praticados 
no dia 8 de janeiro, de 2023, em Brasília, que 
resultaram na depredação de diversas instalações 
dos prédios dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, nos termos do § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal (CF) e dos arts. 216 e 217 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), o Requerimento (RQS) nº 342, de 2023, do Senador 
Jorge Seif, que requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, 
Marco Edson Gonçalves Dias, informações sobre sua presença nas 
dependências do Palácio do Planalto durante os atos praticados no dia 8 de 
janeiro, de 2023, em Brasília, que resultaram na depredação de diversas 
instalações dos prédios dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. 

Por meio do supracitado Requerimento, o Autor formula a 
seguinte demanda: “a íntegra das imagens das 24 horas dia 8 de janeiro de 
2023 do circuito de segurança do Gabinete de Segurança Institucional do 
Palácio do Planalto (sic)”. 

Na Justificação, assevera o Autor que “as imagens divulgadas 
na data de hoje, por diversos veículos de imprensa, causaram perplexidade e 
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estranheza a todos os brasileiros. Num trecho da cena que veio a público, é 
possível verificar a presença, no local, do ministro-chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional (GSI), general Marco Edson Gonçalves Dias, além 
da absoluta ausência de resistência operacional por parte das forças de 
segurança, sob seu comando”. 

Registre-se, por fim, que o Requerimento foi apresentado no dia 
20 de abril de 2023, tendo sido distribuído a este Relator no dia 26 de abril 
de 2023. 

II – ANÁLISE 

O § 2º do art. 50 da Constituição Federal confere às Mesas de 
ambas as Casas do Congresso Nacional competência para realizar o envio de 
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado, importando crime de 
responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem 
como a prestação de informações falsas. 

Nesse mesmo sentido, conforme o disposto no inciso I do art. 
216 do RISF, os requerimentos de informação serão admissíveis para 
esclarecimento de qualquer assunto submetido à apreciação do Senado ou 
atinente à sua competência fiscalizadora. 

Em nossa análise, entendemos que as informações solicitadas 
no RQS nº 342, de 2023, tratam de matéria sujeita à apreciação do Senado 
Federal e são, portanto, admissíveis para esclarecimentos nos termos do 
supracitado art. 216, do RISF, de modo a preencher os requisitos 
constitucionais e regimentais para o seu acolhimento. 

Cabe apenas registrar que, 19 de abril de 2023, o General de 
Divisão Marco Edson Gonçalves Dias foi exonerado, a pedido, do cargo de 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República e foi substituído, em 4 de maio subsequente, pelo 
General de Exército Marcos Antonio Amaro dos Santos, para quem o 
presente requerimento deve ser encaminhado. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do RQS nº 342, de 2023. 
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Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relator 
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